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9 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos legais, pelo 1.o vogal efectivo.

17 de Março de 2005. — A Directora do Serviço de Pessoal, Maria
Helena Silva André Reis Marques.

Aviso n.o 3686/2005 (2.a série). — Assistente de neurocirurgia. —
Por despacho do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde
de 11 de Março de 2005, foi anulada a abertura do concurso em
epígrafe, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 46, de 7
de Março de 2005.

22 de Março de 2005. — A Directora do Serviço de Pessoal, Maria
Helena Reis Marques.

Aviso n.o 3687/2005 (2.a série). — Concurso n.o 200 420 — assis-
tente de cardiologia pediátrica (concurso interno). — Para conhecimento
dos interessados, publica-se a seguinte lista de classificação final do
concurso em epígrafe, após homologação pelo conselho de adminis-
tração dos Hospitais da Universidade de Coimbra, em 24 de Março
de 2005, e informação da existência de cabimento orçamental pela
DGO:

Única candidata, Dr.a Dina Teresa Pereira de Carvalho Rodrigues
Sêco — 19 valores.

O prazo de 10 dias úteis para interposição de eventuais recursos
conta a partir da data da publicação desta lista no Diário da República,
devendo os mesmos ser entregues ou enviados para o serviço de pes-
soal dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

24 de Março de 2005. — A Directora do Serviço de Pessoal, Maria
Helena Reis Marques.

Hospital de Júlio de Matos

Aviso n.o 3688/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para efeitos do disposto
no mesmo diploma, designadamente no seu artigo 96.o, faz-se público
que se encontra afixada, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal
do quadro deste Hospital com referência a 31 de Dezembro de 2003.

17 de Março de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Vogal
Executivo, Rogério de Carvalho.

Hospital Ortopédico Sant’Iago do Outão

Aviso n.o 3689/2005 (2.a série). — Torna-se público que nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, se encontra afixada no local habitual a lista de antiguidade
do pessoal do quadro deste Hospital referente a 31 de Dezembro
de 2004.

Da organização da lista cabe reclamação, nos termos do artigo 96.o
do citado diploma, no prazo de 30 dias consecutivos a contar da
data da publicação deste aviso.

16 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Hospital de Reynaldo dos Santos

Rectificação n.o 556/2005. — Pelo aviso n.o 9494/2004, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 242, de 14 de Outubro de 2004,
a p. 15 166, fez-se público estar aberto um concurso interno geral
para provimento de dois lugares de assistente de cardiologia, da car-
reira médica hospitalar, do quadro de pessoal deste Hospital, aprovado
pela Portaria n.o 885/99, de 11 de Outubro.

Tendo sido detectado o respectivo lapso e pelo facto de o pro-
cedimento respectivo se encontrar ainda em fase de audiência escrita
dos candidatos, cumpre rectificar, nos termos seguintes, que onde
se lê «para provimento de dois lugares de assistente de gastrente-
rologia» deve ler-se «para provimento de um lugar de assistente de
gastrenterologia».

14 de Março de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Pre-
sidente, Mário Bernardino.

Hospital de Santa Maria

Aviso (extracto) n.o 3690/2005 (2.a série). — Para cumprimento
do n.o 34 do Regulamento dos Concursos de Provimento na Categoria
de Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por deliberação do
conselho de administração de 3 de Março de 2005, foi homologada
a lista de classificação final dos candidatos ao concurso interno geral
de provimento para uma vaga de assistente hospitalar de ortopedia
da carreira médica hospitalar, aberto por aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 241, de 13 de Outubro de 2004:

Valores

Dr. Paulo Renato Amaral Rego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
Dr.a Margarida Maria Garcia Henriques Barreiros Campos

de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,5
Dr.a Elisa Maria Ferreira de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Nos termos do n.o 35 da secção VII da Portaria n.o 43/98, de 26
de Janeiro, os candidatos dispõem de 10 dias úteis a contar da data
de publicação da presente lista para recorrer.

Em caso de recurso, a petição deverá ser dirigida ao Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Saúde e dar entrada neste Hospital
no prazo referido.

14 de Março de 2004. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Hospital de São João

Aviso n.o 3691/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para técnico especialista de análises clínicas e de saúde pública
da carreira de pessoal técnico de diagnóstico e terapêutica do quadro
de pessoal deste Hospital. — 1 — Por deliberação do conselho de admi-
nistração de 2 de Março de 2005, no uso da competência conferida
pelo artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e
de harmonia com este diploma legal, torna-se público que se encontra
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a partir da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno geral de acesso para
provimento de sete lugares de técnico especialista de análises clínicas
e de saúde pública da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica
do quadro de pessoal deste Hospital.

2 — Tipo de concurso — o concurso é interno geral de acesso e,
como tal, circunscrito a funcionários, independentemente do orga-
nismo ou serviço a que pertençam, e que satisfaçam os requisitos
gerais e especiais de admissão ao mesmo, abaixo discriminados.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido pelo prazo de um ano,
nos termos do n.o 1 do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 564/99 de
21 de Dezembro.

4 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar são as cons-
tantes do n.o 4 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 564/99 de 21 de
Dezembro, para a categoria indicada.

5 — Vencimento e outras condições de trabalho — o vencimento
será correspondente ao escalão e índice fixados de acordo com o
Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, para a categoria indicada,
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
da administração central, sendo o local de trabalho no Hospital de
São João, no Porto.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — devem o candidatos satisfazer as con-

dições previstas no n.o 2 do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro;

6.2 — Requisitos especiais — devem os candidatos encontrar-se nas
condições previstas no n.o 3 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro.

7 — Método de selecção a utilizar — provas públicas de discussão
curricular, conforme o previsto no n.o 3 do artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, cons-
tam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo estas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

8 — Apresentação das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento, em papel normalizado, dirigido
ao presidente do conselho de administração do Hospital de São João
e entregue no Serviço de Recursos Humanos, durante as horas de
expediente, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso,
podendo ainda ser enviado pelo correio, com aviso de recepção, expe-
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dido até ao limite do prazo fixado, dele devendo constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, residência, número
e data do bilhete de identidade, bem como o arquivo que
o emitiu, situação militar, número fiscal, código postal e
telefone);

b) Identificação do concurso e lugar a que se candidata, espe-
cificando o número e a data do Diário da República onde
se encontra publicado o presente aviso de abertura;

c) Habilitações literárias/profissionais;
d) Funções que exerce e menção do vínculo à função pública;
e) Indicação dos documentos que acompanham o requerimento;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem

relevantes para a apreciação do seu mérito, os quais só serão
tidos em conta se devidamente comprovados.

9 — Documentação exigida:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias/profissio-
nais, autêntico ou autenticado;

b) Três exemplares do curriculum vitae;
c) Declaração passada pelo serviço de origem, da qual conste,

de maneira inequívoca, a existência e natureza do vínculo
à função pública, a categoria que detém e a respectiva anti-
guidade na categoria, na carreira e na função pública;

d) Avaliação de desempenho de Satisfaz.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descrever, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

12 — Constituição do júri:

Presidente — Maria Teresa Guimarães Teixeira Brito Olim
Marote, técnica especialista de 1.a classe de análises clínicas
e de saúde pública do Hospital de São João.

Vogais efectivos:

Zamira Maria Enes Castanho Fortes Soares Fonseca, téc-
nica especialista de análises clínicas e de saúde pública
do Hospital de São João.

Maria Anjos Monteiro Marques Miranda Costa, técnica
especialista de análises clínicas e de saúde pública do
Hospital de São João.

Vogais suplentes:

Estêvão Germano Santana Silveira, técnico especialista de
1.a classe de análises clínicas e de saúde pública do Hos-
pital de São João.

Maria Manuela Palermo Faria, técnica especialista de aná-
lises clínicas e de saúde pública do Hospital de São João.

No impedimento da presidente do júri, assumirá essas funções a
1.a vogal efectiva.

13 — Divulgação das listas de candidatos admitidos e excluídos e
de classificação final — as referidas listas serão oportunamente afi-
xadas no Serviço de Recursos Humanos deste Hospital, piso 1, e
comunicada, por ofício registado, aos interessados.

14 de Março de 2005. — O Administrador Executivo, Henrique Car-
valho da Silva.

Aviso n.o 3692/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos arti-
gos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e
do regulamento aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
faz-se público que, autorizado por deliberação do conselho de admi-
nistração do Hospital de São João de 9 de Março de 2005, no uso
da competência delegada no n.o 3 da secção I do citado regulamento,
se encontra aberto concurso de provimento para assistente de gine-
cologia, da carreira médica hospitalar, do quadro de pessoal do Hos-
pital de São João, aprovado pela Portaria n.o 1356/95, de 16 de
Novembro.

2 — Tipo de concurso:
2.1 — O concurso é institucional, interno geral, aberto a todos os

médicos possuidores dos requisitos gerais e especiais de admissão
e já vinculados à função pública, independentemente do serviço a
que pertençam.

3 — Vagas a prover:
3.1 — É uma vaga a prover.
4 — Prazo de validade:
4.1 — O concurso esgota-se com o preenchimento da vaga posta

a concurso.

5 — Regime e local de trabalho:
5.1 — O local de trabalho será no Hospital de São João ou noutras

instituições com as quais este tenha ou venha a ter acordos ou pro-
tocolos de colaboração, nos termos do n.o 2 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março.

5.2 — O regime de trabalho será desenvolvido em horários des-
fasados, de acordo com as disposições legais existentes nesta matéria,
nomeadamente o despacho ministerial n.o 19/90.

6 — Requisitos de admissão ao concurso — só podem ser admitidos
ao concurso os candidatos que, até ao termo do prazo fixado neste
aviso para apresentação de candidaturas, satisfaçam os requisitos que
a seguir se indicam:

6.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais:
6.2.1 — Possuir o grau de assistente de ginecologia ou sua equi-

paração, obtida nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março;

6.2.2 — Estar inscrito na Ordem dos Médicos.
6.3 — Exigências particulares:
6.3.1 — Perfil profissional em ginecologia e obstetrícia em hospital

com ensino universitário, pré e pós-graduado.
7 — Apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — o prazo para apresentação das candidaturas é de

20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República.

7.2 — Forma — as candidaturas devem ser formalizadas mediante
requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
do Hospital de São João e entregue no Serviço de Recursos Humanos
deste Hospital, sito à Alameda de Hernâni Monteiro, Asprela,
4200 Porto, pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de
recepção, expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 7.1 deste
aviso.

7.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, residência
e telefone, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento a que o requerente
se encontra vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura deste concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem enunciado,
bem como a área profissional a que concorre;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento;
e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente

relativo ao concurso.

8 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos cur-
rículos pelos candidatos são puníveis nos termos da lei penal e cons-
tituem infracção disciplinar no caso de funcionários ou agentes.

9 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados de:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente de
ginecologia ou da equiparação a esse grau;

b) Documento comprovativo do vínculo à função pública;
c) Documento comprovativo de que o candidato se encontra

inscrito na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae.

9.1 — A apresentação do documento referido na alínea c) pode
ser substituída por declaração no requerimento, sob compromisso de
honra, da situação do candidato em relação a esse requisito.

9.2 — A não apresentação, no prazo de candidaturas, dos docu-
mentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 9 deste aviso implica
a não admissão ao presente concurso.

10 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura fixado no
n.o 7.1 deste aviso, implicando a sua não apresentação dentro daquele
prazo a não admissão ao concurso.

11 — Método de selecção — o método de selecção dos candidatos
é a avaliação curricular, nos termos estabelecidos na secção VI do
respectivo regulamento aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de
Janeiro.


